
CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

N° 281, DE 1995
(Do Sr. Eurípedes Miranda e outros)

Dispõe sobre o controle externo da atividade policial.

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO)

As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos

do § 3º do art. 60 da Constituição, promulgam a seguinte Emenda

ao texto constitucional:

Art. 1º Suprima-se o inciso VII do art. 129 da Constituição F~

Art.2º Inclua-se o seguinte § 99 ao art. 144 da Constituição Fe

deral:

"Art. 144 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••..•••••

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • < ••••••••••••••

§ 9º O controle externo da atividade policial será exercido por

um Colegiado composto por integrantes do Ministério Público, da

Polícia e da Ordem dos Advogados do Brasil, na forma da lei.

Art. 39 Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A crescente elevação dos índices de criminalidade está a demons

trar, entre outros fatores, que o inusitado controle externo da

atividade policial, conforme insculpido na Carta Política de 19B~

não atende aos interesses maiores da coletividade, mas, sim, aq

equivocado corporativismo que ali o fez inserir.

Entendemos ser absolutamente salutar, até mesmo imprescindível,p

controle externo de todas as instituições que atuam em releva~'

tes esferas do Poder Públicoj para que exerçam seu mister dentro

dos princípios fundamentais da legalidade e transparência.

Por isso, o controle externo da atividade policial não deve e

nem pode estar esdrúxula e perigosamente harmético,encerrado nas

mãos dos membros de uma única instituição com amplos poderes e
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sem nenhum controle de suas atividades, inviabilizando o perfei

to desempenho das ações investigatórias na área criminal.

Em verdade, o controle externo da atividade policial deve abrir­

se à sociedade, ao cidadão, destinatário maior do labor desenvo!

vida pelas instituições policiais pátrias, razão pela qual esp~

ra~os contar com o apoio de nossos Ilustres Pares na aprovação

da presente emenda.
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Brasília, 06 de dezembro de 1995.

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição, do Senhor Eurípedes Miranda, que "Dispõe sobre o controle externo
da atividade policial", contém número suficiente de signatários, constando a referida
proposição de:

181 assinaturas válidas;
003 assinaturas que não conferem;
001 assinatura repetida; e
001 assinatura de Deputado licenciado.

~
Atenf;~~ ~__

. 10 ALMEIDA ANDRADE
Chefe

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATNOS-CeDI "

CONSTI UI Ã
:REPúBLICA FEDEltATIVA DO BRASIL

1988
.....................................................................................................

TiTl'LO IV
DA ORGA~lZAÇÃODOS PODERF..S

................................................... ..................................

CAPinTLo I

Do PODER LEGISLATIVO

.........................................

SEdo Vll/

Do PROCESSO LEGISL4TIIO

Sl'BSEÇÃO II

DA EfE-'vDA A CO.....'STrrUlç.4o
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Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

I - de um terço. no mínimo. dos membros da Cámara dos Deputados ou do
Senado Federal:

II - do Presidente da República:

1lI - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federa­
ção. manifestando-se. cada uma delas. pela maioria relàtivade seus membros.

§ 1.° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção
federal. de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 2.° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional.
em dois turnos. considerando-se aprovada se obtiver. em ambos. trés quintos dos
votos dos respectivos membros.

§ 3.° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Cámara dos
Deputados e do Senado Federal. com o respectivo número de ordem.

§ -1" Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:

I - a forma federativa de Estado:

II - o \'oto direlO. secreto. universal e periódico:

1lI - a separação dos Poderes:

IV - os direitos e garantias indiYiduais.

§ 5." A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou h;l\'id:1 por pre­
Judicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão leglslauv3
................................................. :" .

TíTuLo IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍ11JLO TV

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À Jt1snçA

SEçÃol

Do MINlSTERJO PÚBLICO

.......................................................................................................

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:
I - promover. privativamente. a ação penal pública. na forma da lei;
11 - zelar pelo cfctivo respeito dos podcres públicos e dos serviços de relevân­

cia púb.1ica aos direitos assegurados nesta Constituição. promovendo as medidas ne­
cessárias a sua garantia:

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública. para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

IV - promovcr a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de
intcrvenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;



v - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;
Vl - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua compe­

tência. requisitando informações e documentos para instruí-los. na fonna da lei com­
plementar respectiva;

VlI - exercer ocontrole externo da atividade policial. na fonna da lei comple­
mentar mencionada no artigo anterior;

VlIl - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito polici­
aI. indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;
~ a ~ .

TITULO V

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITL1ÇÕES DEMOCRÁTICAS

....................................................................................................... ............................

CAPínTLo III

DA SEGURANÇA PÜBLICA

Art. 144. A segurança pública. dever do Estado. direito e responsabilidade de todos,
é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do
patrimônio, através dos seguintes órgãos:

I - polícia federal;
II - polícia rodoviária federal;

JII - polícia ferroviária federal;

IV - polícias civis;

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.

§ 1.° A polícia federal, instituída por lei como órgão pennanente. estruturado
em carreira. destina-se a:

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento
de bens. serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas
públicas. assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou
internacional e exija repressão unifonne. segundo se dispuser em lei;

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o
contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos
públicos nas respectivas áreas de competência;

IIJ - exercer as funções de polícia maritima. aérea e de fronteiras;

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.

§ 2.° A polícia rodoviária federal, órgão pennanente. estruturado em carreira,
destina-se. na forma da lei. ao patrulhamento ostensivo das rodovias federais.

§ 3.° A polícia ferroviária federal. órgão pcnnanente. estruturado em carreira,
destina-se. na forma da lei. ao patrulhamento ostensivo das ferrovias f~derais.

§ 4.° Às polícias civis. dirigidas por delegados de polícia de carreira. incum­
bem. ressalvada a competência da União. as funções de polícia judiciária e a apuração
de infrações penais, exceto as militares.

§ 5.° Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem
pública: aos corpos de bombeiros militares. além das atribuições definidas em lei.
incumbe a execução de atividades de defesa civil.

§ 6.° As polícias militares e corpos de bombeiros militares. forças auxiliares e
reserva' do Exército. subordinam-se, juntamente com as polícias civis. aos Governa­
dores dos Estados. do Distrito Federal e dos Territórios.
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§ 7.° A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsá­
veis pela segurança pública. de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.

§ 8.° Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à prote­
ção de seus bens. serviços e instalações. conforme dispuser a lei.... ~ ••....•.......•...•.....•..........•.••.......•... ........ - .
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